
LEI Nº 1.178, DE 26 DE OUTUBRO DE 1988. 
  

 

Dá denominação a logradouro público. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, decreta e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica denominado “VILA PREI ORESTES”, o logradouro onde situa o 

bairro denominado Querosene, nesta cidade, entre a antiga linha de ferro e o prolongamento da 

Avenida João XXIII.  

Art. 2º. A Prefeitura Municipal se encarregará da colocação de placa 

indicativa, bem como da devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Paraisópolis, 26 de outubro de 1988. 
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Secretário da Prefeitura 

 


